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MunicÍpio de Capanema - PR

PORTARIA N. 8.022. pE 09 pE pqZEMBRO pE 2021.

Nomela Pregoelra .e Comlssdo d,e

Apoío à Ltcltaçã.o para execuçd,o cle

Pregão nas formas Presencial e

Eletrônlco,

O Prefeito do Município de Capanema, Esta<lo clo Paraná, no Llso

de suas atribuiçÕe s legais,

RESOLVE

Art, 1" Nomear a servidora Roselía Krlger Becker Paganl para

exercer a Íunçáo de PREGOE/R;I clo Município de Capanerna, a fim de

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregáo nas formas Presencial e

Eletrônico, para o período de 0l I 0l 12022 a 3t I 12 12022.
Art, 2" Nomear , Raquel Santana Belchlor Szímqnskl Carcllne

Pllatí, Jeandra Wlmsen, para exercer a função de Apolo à Llcltaçdo clo

Mtrnicípio de Capanema, a fim cle ar-txiliar nas licitaçÕcs para contratação c1e

bens e/ ou serviços na Modalidade Pregáo nas íormas Preseircial e E'letrÔnico.

Art. 3o A presente portaria entrará em vigor na data de Oll0tl2022,
ficanclo nessa data revogacla a Portarja n' !'73§, DD Oa/ l?Lrr929-.

Gabinete do Preleito do Mr'uricÍpio cle Capanema, Estado do Paraná,

aos nove dias cio rnês de dezembro cle 2021.
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A:nérico Bcll\
Prefeito Municipal
Ariiêiico Bc1l

Av. i1ealrc Viriala Paigot (le Satza, lO80'Cenlto - 8576a'a00
Fane :4 6" 3552- í 321 - Fax :4 6'3 552-1 1 22
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s)
25 dia(s) do mês de Julho de 2022

Assunto: Pregáo Presencial

DE: Jilmar Jablonski
PARA: Americo Bellé

Senhor Prefeito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorizaçáo para

AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CI-MENTO E VIDRAÇARIA,

PARA USo DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DtrSCONTO COM

BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANA, PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E

PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANtrMA _ PR, PROCESSA-DO PtrLO

SRPREGÃO ELETRÔNICO, COM CRITDRIO DE JULGAMtrNTO MtrNOR PREÇO POR ITtrM,

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre

tÍês orçamentos solicitados pela Administraçào a empresas distintas, que seguem em anexo

ao Termo cle Referência.

o custo total máximo estimado para esta aquisiçáo é de R$ 83.000,00(oitenta

e Três Mil Reais).

Respeitosamente,

[\
:roS'rrrrr\'1.(lL'\or";fu^0 Jilmar Jablonski

Secretário Municipal de Viaçáo,
Obras e Serviços Urbanos

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone: (46)3552- 1321
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ANEXO ]
TERMo pp nprpnÊncre

1, óReÃos rNTEREssADos
1. 1.oRGÃo(S) SoLICITANTE(S) / GERENCIADoR:

a) Secretaria Municipal de ViaÇáo, Obras e Serviços Urbanos

r. r. r.óncÃo1s) PARTTcIPANTE(s):

a) Secretarla Munlclpal de Munlclpal de Admlnlstraçáo;

b) Secretaria Munlclpal de Educação e Cultura;

c) Secretarla Munlclpal de Saúde;

d) SecÍetaÍla Munlclpal da Famílla e Desenvolvlmento Soclal;

e) SecretaÍla Munlclpal de Indústrla e Comérclol

ff Secretarla Munlclpal de Agrlcultura e Melo Amblente;

C) Secretarla Munlclpal de PlaneJamento.

h) Secretaria Munlclpal de Contrataçóes Públlcas;

i) SecÍetaÍla Munlclpal dê EsPorte' lazer e Turlsmo'

J) Secretarla Munlclpal de Educação e Cultura

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
2. 'l . Jilmar Jablonski

3. OBJETO
3.1 AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTtrFATOS DE CI.MENTO E

VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO Dtr CAPANEMA, ATRAVES DO MAIOR
DESCONTo CoM BASE No APLICATIVO MENbR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÂO.

EVENTUAL tr PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR,

PROCESSA-DO PELO SRPREGÃO trLETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR

PRtrÇO POR ITEM.

4..'USTIFICATryA
4.1 Várias sáo as necessidades cotidianas de aquisiçáo de materiais em geral para construçào

e manutenÇáo como: materiais hidráulicos, elétricos, pintura, materiais estruturais, artefatos

de cimento, acabamento interno e externo, ferragem, coberturâ, areia, tijolos, os quais sào

utilizados nos ser-viços de rnanutenÇão, repâros, conselwaçáo e recupelaÇáo de instalaÇóes

prediais e obras públicas de dominio da municipalidade. Portanto, a licitaçáo objetiva atender

de modo gerâl a todas âs secretârias do governo executivo rnunicipal
4.2 A vantagem na limitaçáo de estoques, a racionalizaçáo clo armazenamento, o melhor

aproveitamento do espaço e a valiclade dos produtos, é de interesse da Administraçáo que as

contrataÇóes sejam feitas em sincronia com as regras internas de solicitaçáo de material e

com o cronograma de aquisiçáo, sern prejuízo da manutenÇáo do estoque mÍnimo em

quantidades calculadas seguindo critérios razoáveis que venham permitir a seguranÇa de

atendimento da demanda.
4.3 Considerando que os itens do presente certame deram

contratação do PreSáo 4112022, faz-se necessário lançar novo

desses produtos.

desertos no processo dc
edital para a contrâtaçào

preços praticados4.4 Os valores para contrataçáo, referência de preços, terão como base os

NO NOTA PARANÁ - MENOR PREÇO.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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4.5 O valor a ser pago pelos materiais terá como referência os contidos no NOTA PARANÁ

(MENOR PREÇO) ou pesquisa no próprio aplicativo de preços praticados por outros
estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a média de preços obtidos no
momento da ernissáo da requisiçáo de compra, aplicados os descontos obtidos através de

disputa na licitaçáo para cada item.
4.6 Este formato de processo licitatório busca aumentar a competitiviclade dos licitantes,
allmentar a variedade de produtos a serem adquiridos, haja vista a extensa gama de materiais
utilizados para manutenÇáo e principalmente a economicidade dos produtos que desta íorma
são adquiridos com preços e marcas pertinentes ao mercado e ideal r-rtilizaçào pelos órgàos

da AdministraÇào Municipal.
4.7 O desconto inicial de referência do presente certame foi obtido através de cotaÇões

solicitadas a empresas cadastradas no banco de fornecedores do município, e que sáo do

ramo pertinente ao objeto que seglrem em anexo a este termo de referência
4,8 O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LoTE
sobre os valores praticados no mercado estadual e computados no site/aplicativo NoTA

PARANÁ * MtrNOR PREÇO ou pesquisa no próprio aplicativo de preços praticados por outros

estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio 1ocal, observadas as especificações, prazos e

demais condições estabelecidas nesse Termo.
4.9 MODALIDADE

4.9.1 Justifica-se a opçáo pela modalidade presencial do pregáo, em vista de que nào
produz alteraçáo no resultado do certâme, pelo contrário, permite maior reduçáo de preços

àm vista da interaçáo do pregoeiro com os licitantes. Igualmente, a empresa vencedora pode

estar localizada no próprio ou em vizinho Municipio, climinuindo desta forma os custos.
4.9.2 Senclo que o Pregáo Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e

acessível, atinge o 
".r] 

fi-, e fim Írnico cle toda licitaçáo, qual seja garantir a observância do

principio constitucional cla isonomia, permitindo a participaçáo de quaisquer interessados
que atenda- aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Ádministraçao, mediante sessào pública com transmissão ao vivo-, por meio de propostas 6e

pr.ço" .".rit." . lances veibais, .1é- d. se. eminentemente público e aberto, náo resultando,
àesia forma, em qualqler prejuizo para a Administraçáo, eis porque se justifica a inviabilidade
da utilizaçáo ao pregáo .rá f*-. áletrônic., optanclo-se, como aqli se faz, pela utilização do

Pregáo Presencial.

4, ] O JULGAME§TO
4. 10. 1 O critério de julgamento por item é o mais adequado para o pÍesente certame, pols vlsa

maior economicidade, possibilitando inclusive participaçáo de mais de nma empresa,

promovenclo também maior prontidáo na entrega dos materiais e sua instalaçáo'

r0c4

S DTF'INI(]ÃO T OUÂNTIDADE DO OBJETO
Lote: 1-Lote001

tem Código
do
produto/
ser",,iÇo

Norne do produto/selviço Quan
tidad

Unidad
e

Preço
máximo

Preço
mârimo
total

Lance Ini-
cial

1 63270 PERCENTUAI, Dtr
DESCONTO PARA
PRODUTOS DESCRITOS NO
APLICATIVO MENOR
PREÇO NOTA PARANÁ -
CAL VIRGEM.

1,00 UN 8.000,00 8.000,00

2 63272 PERCENTUAI, DE
DESCONTO PARA
PRODUTOS DESCRITOS NO

1,00 UN 15.000,00 15.000,00

1080 - Centro - 85760-000Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,
Fone:(46)3552- 1321
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APLICATIVO MENOR
PREÇo NoTA PARANÁ .
VIDRAÇARIA,

3 6327 7 PERCtrNTIJAL Dtr
DESCONTO PARA
PRODUTOS DESCRITOS NO
APLICATIVO MENOR
PREÇO NOTA PARANÁ -
CIMENTO E ARGAMASSA.

1,00 UN 20.000,00 20,000,00 7%

1 63269 PERCENTUAL DE
DESCONTO PARA
PRODUTOS DESCRITOS NO
APLICATIVO MENOR
PREÇo NoTA PARANÁ -
ARTEFATOS DE CIMENTO
/ PRÉ-FABRrcADos.

1,00 UN 40.000,00 40.000,00

TOTAI 83.000,00

s. coNDrçôEs psppcÍrtcls DE coN?RÂTAÇÃo E ExEcuÇÁo
5.1 A escolha do referencial do valor do produto será realizada através do Aplicativo

Nota Paraná - MENOR PRtrÇO:
5.1.1 Por ocasiáo da escolha da referência do valor do produto, poderá ser

realizada pesquisa no aplicativo Nota Paraná - MtrNOR PRtrÇO, sendo que o valor pÍaticado

pela contratada será tomado como base para aplicação do desconto proposto e seguida

aquisiçáo do(s) item(ns).
5,1.2, Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo

Nota Paraná - MENOR PREÇO, será realizada pesquisa no próprio aplicativo de preços

praticados por outros estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a

média de preços obtidos, valor este que será a base para a aplicação do desconto proposto em

cada LOTtr (Nota Paraná - MENOR PRtrÇO),

5.2 Após definida e reabzada a pesquisa de preços, a Administraçáo Municipal indicará,

na ordem de fornecimento, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser

fornecida pela CONTRATADA.
5.2.1 Para as aquisiçóes de aÍtefatos de clmento (ttem 1), caso haja

dificuldades de encontrâr produtos com compatibilidade do descritivo no Aplicativo Menor

Preço Nota Paraná, poderá ser utilizada pesquisa no Ba4çg-d-e P- JgçA§, auferindo a média

calculada na pesquisa com no minimo três fornecedores/ entes públicos'

5.3 O valor estimaclo para a contrataçáo no qtradro de quantidades e custos serve

apenas como orientaçáo para composiçáo de preços náo constituindo, sob nenhuma hipótese'

garantia de fatr.lramento. No caso de ocorrer acréscimo olr supressão da quantidade de

nrateriais, o preço permanecerá inalterado
5.4 Náo poalerá a licitante vendedora Íecusar-se a fornecer os mateÍlai§ sollcltados

na nota de empenho, meamo que em pequena quantldade'

6. CRONOGRAMA / PRAZO DE DNTREGA E VIGÊNCIA:
6.1 Os materiais deveráo ser fornecidos no balcâo da detentora da ata de registro de

preÇos e entregues nos locais pÍrblicos indicados na solicitaÇáo/ Iequisições de compras, den-

tro dos limites geográficos do Município c1e Capanema/PR, seguindo rigorosamente as quan-

tidades solicitadas, mediante autorizaçáo, C]§34!qq período de 12 LdozeLmeses, sendo esta

a vigência da Ata de Registro cle Preços

Avenida Governador Pedro Viriato ParÍgot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone: (46)3552- 1321
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6.2 Os materiais deveráo ser entregues no prazo máxlmo de 24 {vlnte e quatro) hoÍas
(um dia), após o recebimento da requisiçáo (empenl-ro) de compras ou ordem de compra emi-
tida e carimbada pelo Secretário, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, medi-
ante autorizaçáo contida nas respectivas Requisições/ Ordens de Compras.

7. OBRIGAçÔES
7.1 DA CONTRÂTÂDA

7,1.1 Os materiais entregues deveráo ser de primeira linha e estar em conformi-
dade com as normâs da ABNT e INMETRO em sua versáo mais recente, quando aplicável;

7.1,2 Os produtos deveráo ser entregues devidamente embalados e identificados,
pelo código, especificaçáo e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e

Nota de Empenho;
7. 1.3 A empresa detentorâ/ contratada ficará obrigada â tÍocar, a sllas expensas,

o material/ produto / serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do

recebimento náo importará na aceitaÇáo;
7.1.4 Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica

ou jurídica, sob pena de suspensáo do pagamento.
7.1.5 Manter atualizado seu cadastro de fornecedor junto ao Departamento de

Contrataçóes, especialmente o e-mall, telefone comerclal e WhatsapP;
7.1.6 Monitorar periodicamente o e-mail e/ou whatsapp disponibilizado junto ao

cadastro de fornecedor, atestando imediâtamente o recebimento das requisiçÓes de compra

das Secretarias participantes da presente ata;
7, 1.7 Conferir, no ato dâ entrega, a condiçáo e integridade dos produtos forneci-

dos.
7.1.8 Sttbstituir, a suas expensas, no todo ou em parte, os produtos/ serviços que

forem constatados viciados ou defeituosos.

7.2 DA CONTRÁTANTE:
7.2.1 Acompanhar a entrega dos procllltos no ptazo e condiÇões estabelecidas no

Edital e seus anexos;
7.2.2Yerificar minttciosamente , no prazo flxado, a conformidade dos bens recebi

dos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da ploposta, para fins de

aceitaçáo e recebimento definitivo ;

7.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da ContÍatada, atÍa-

vés de comissáo/ servidor especialmente designado;
7.2,4Itfel:uar o pagamento à contrâtada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no pÍazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2.5 A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuÇáo do presente Termo de con-

trato, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados;
7.2.6 trncaminhar à contratada via e-mail ou Whatsapp as requisições de compra'

7.2.7Màntercomunicaçáoformalcomacontratadademodoclaro,objetivo,con-
ciso e eficiente

8. CONDIçÔES DE AQUISIçÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
8,1 À empresa vencedoia do certame deverá entregar os materiais solicitados em atê 24

n

do Munlcíplo de Capanema, a qllal somente poderá ocorrer posteriormente à elaboraÇáo de

n*niAu Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

Fone:(46)3552- 1321
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requerlmento de compra pela SecÍetaÍia Munlclpal solicitante, nos teÍmos do subitem
seguinte.

a) O local de entrega compreende qualquer Repartlçáo Públlca do perímetro
urbano do Munlcíplo, As sollcltaçóes para o perímetro rural deveÍão ser retlradas na
sede da empresa, por servidor da admlnlsttação munlclpal, munldo da requlslção de

compÍ4,
b) As empresas com sede em outÍo munlcíplo, confoÍme 13'1' deverão

entÍegaÍ os produtos em qualquer RepaÍtlgúo Públlca do Munlcíplo no âmblto do

perímetro urbano. Quando a entrega for para zona rural, deverá enttegar na sede da

secretaÍla sollcltante, que provldenclará a logístlca até o local.
8.2 O reqr-rerimento mencionado no subitem 9.1 deverá conter as seguintes

informações:
a) identificaçào da Secretaria Municipal solicitante;
b) descriçáo dos itens a serem adquiridos;
c) local onde seráo entÍcgues os itens;
d) prazo para entrega dos itens;
e) quantidade, medidas e especificações dos itens;
f)justiíicativadaquanticladerequisitadaeanecessidadedaaquisiçáodositens;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante'

8.3 O requerimento deveÍá ser enviado ao I)epartamento de contábil e Financeiro do

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à

empresa vencedora clo certame, juntamente com a respectiva nota de empenho

8.4 A empresa licitante deve negar o forncclmento dos obletos/ prestacão dos servl-

gg§ caso estes sejam solicitados sem a elaboraÇáo do requerimento e as infoÍmações previstas

no subitem 8.2.
S.4.lArecusafundamentadanestesubitemnãogeÍaresponsabllldadeou

penallzaçã.o para a empÍesa vencedora do ceÍtame'
8,5Onáocumprimentododispostonesteitemensejaanulldadedacontrataçãoea

possibilidade de responsabilizaÇáo dos envolvidos por improbidade administrativa.

8.6 O fornecimento cle obj etos / prestaÇáo dos serviços pela empresa vencedora do cer-

tame sem o prévio recebimento clo requerimento a qne alude o subitem 8.2 configura a con-

corrêncla da empresa para a nulldade do ato, configurando a má-fé da contrataÇáo, possi-

bilitando a anulaçào de eventual nota de empenho emitida e o náo pagamento, sem prejuÍzo

da adoçáo das meclidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei

t2.8+6 l2Or3.
S.TASsolicitaÇÓesCleveráosercarimbadaseassinadaspelacomissáoderccebimento,

para fins de recebimento rlefinitivo definitivos dos materiajs'
8.8ASsolicitâçõesprovenienteSdaSecretariaparticipantedaAtadeRegistrodePreços,

apósorecebimentodefinitivodosprodutos,deveÍáoseratmazenadasemarqulvopróprlo
no Controle Interno ou no llepartamento de Compras do Município ou na própria Secretaria

solicitante, permitindo a fiscalizaçào de órgáo internos e externos'

8.9 Os objetos deste edltal serão dados como recebldo conforme:
8.9.1 Provisoriamente, na apresentaçáo dos produtos' acompanhado do roma-

neio cle entrega, para efeito de verificaçáo e assinatura do recebedor' devendo neste momento

ser realizada conferência dos itens, se identificacla a conformidade com o documento que o

acompanha, o romaneio é assinado.
S,g.2Deflnitivamente,apósaverificaçáoclasespecificaçÓestécnicas'daquali-

dacle e da qlrantidacle dos itens. Caso confirmada a conformiclade com as especificaçôes téc-

nicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsávei pelo acompanhamento e fiscalizaçáo

da execuçáo.

A*nid. Gou.'nador Pedro Vlriato Parigot de SoLtza, 1080 _ Centro _ 85760-000
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8,9.3 AdministraçÉo reJeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados

em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,

constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com

defeito ou incompleto, a empresâ fornecedora será notificada para que providencie, dentro do

pÍazo a ser determinado, a correçào necessária.
8.9.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou

com defeito, será determinaclo um prazo, pela Administraçáo, para que a contrâtada faça a

substituiçáo. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificaçáo da contratada. A detentora

da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado'

8.9.5 Na hipótese de sr-rbstituiçáo, o contrataclo deverá fazê-la em conformidade com a indi-
caçáo da Secretaria demandante, no prazo máxlmo de 48 (quatenta e olto) hoÍas, contâ'los

da notiíicaçào por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do rece-

bimento nào importará na aceitaçáo.
8.9,5.1 o prazo paÍa tÍoca começa a contar a partir do encaminhamento de

solicitaçáo via e-mail ou whatsapp;

9. FISCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:
9.1 A At; de Registro de preços será acompanhada, controlada, Íiscalizada, gerenciada

e avaliada por:
a)LucianPilati,noâmbitodâsecretariadeViaçáo,ObraseServiÇosUrbanos;
b) Caroline Pilati, no âmbito da Secretaria de Administraçáo;
c) Alcione Roberto Closs, no âmbito cla Secretaria de EducaÇáo, Cultura e Esportes;

d) Jucieli da Silva, no âmbito das demais Secretariâs participantes'

9'2Afiscalizaçáodequetratâesteitemnáoincluinemreduzaresponsabilidadedo
fornecedor, ainda que Íesultem de condições técnicas, vicios redibitórios ou emprego de

material inadequaclo ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, náo implica na

responsabilidade da administraÇão e de seus agentes e prepostos'

9.3 Caberá aos fiscais, por meio do(a) Agente de Contratações e equipe de apoio' o

controle e a administraçáo dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preÇos.

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

c)Aplicar,garantidaaampladefesaeocontraclitório,aspenalidadesdecorrentesdo
desctrmprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relaçáo às suas prÓprias contratações'

d) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com â execuçáo do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envohridos, determinando o que lor necessário à regulârizaçáo dâs faltas ou defeitos

observados e encaminhando oS apontamentos à aUtoridade competente pa1.a as

providências cabiveis.

10. INFORMAÇÓES ADICIONAIS
10,1 Havendo qualqner discordância entre

CATMAT e a do Edital, prevalecerá â descriÇàÔ e

nesse termo de referência.

a clescriçáo ou unidade de medida do

rrnidacle cle meclida constante do Edital e

Item O2-VIDRO: ReglstÍa o valor de dlferentea tlpos de vldros e de dlferentes

mllímetÍos, poÍta de coÍrer' poÍta de abrlr, vldro temperado lncolor colocado' vldro

comum lamlnado colocado, mlcroesferas de vldro PaÍa slnallzaçAo horlzontal vlátla

ttem04-ARTEFATO§PECIMENTO:Regl3traovalordelrlocosdoconcretovlbro
prensado, canaletas de concreto vlbro prensado, blocos sextavados' po§teet êlementos

vazados, pré-lages e aflns.

A"*.d.GovernadorPedroVirlatoParigotdesouza,l0s0_Centro-85760-000
Fone:(46)3552-1321
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11. MEDIDAS ACAUTELADORÂS
1 1. 1 Consoante o artigo .15 da Lei n" 9.784, d,e 1999, a Administração PÍtblica poderá,

sem a prévia maniíestaçáo do interessado, motivadamente, adotar providôncias
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso cle risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparaçào.

rz. pxtoÊHcIes oo rentrcrrlçÁo
12.1 A empresa deve ter sedc no municÍpio de Capanema ou a um raio de no máximo

75 (setenta e cinco) km, para pleno atendimento às exigências de execuÇáo deste termo de

referência.
12.2 A exigência de limitaçáo geográfica em questáo decorre cla necessidade de que o

futuro fornecedor dos produtos e ofereça condiçáo de infraestrutllra logistica capaz de dar

atendimento com maior tempestividade às necessidades da administraçáo municipal, tais

como o fornecimento, instalaçào, sobretudo por se tratar de materiais de construçáo. Muitas

vezes ocorrem emergências que precisam ser sanadas prontamente para evitar danos ao

Patrimônio e prejuízos ao Erário, justificando-se a necessidade de ter preços registrados com

fornecedores locais / regionais, que até mesmo a Administraçáo poderá retirar parte dos

produtos no balcào.
12.3 Visa-se evitar que a administraçáo mnnicipai enflente problemas no íornecimento

dos produtos/ itens cliversos de materiais cle construÇáo no caso de a empresa vencedora estar

estabelecida em cidade distante, restando os administradores prejudicados com eventual

demora na rnanutenÇão ou na correçáo de problemas em seus diversos setores'

12.4 Tal exigência náo visa mânter a Administraçáo e7'rl zona de coníorto, bem ao

contrário, visa clar eficiência e agilidacle no atendimento ao interesse pÍrb1ico, configurando-

se exigência mÍnima e necessária para o cumprimento do objeto deste ceÍtame, nos termos

do art, 37 da ConstituiÇáo Fed.eral e na linha de interpretaçào deste, pelo Professor Marçal

Justen Filho (2002):

"Art. 37. [,..]
[ ] XXI - ressaluad.os os casos específicados na legislaçao, as obras, serulços, compras e

alienações serdo contratados mediante processo de lícitaç(to púbtica que assegure

igualdade de conclições 0 todos os concotTentes, com cldusutas que estabeleçam

obigaçõesd.epagan.Lento,mantidasascondíçõesefetiuasdaproposÍa,nostennosdalei,
o qual somente permltlrá as exigênclas cle quatlficação técnlca e econômlca

lndlspensaueís à garantla do cumprlmento das obrlgações "
"[..]Quando a CF/ 88, no art. 37, inc. XXI, d.eterminou que as eigêncías seiam' as

mínimas possíueís, isso signtfcou submissdo da Administtaçao cL limitação

inquestionaueL.NãocabeàAdmlnlstraçãoiralémdomínlmonecessd.rioà
gdrd.ntlddointcressepúbltco.Logo,ndoseualiclanteigêncíasque,ultrapassandoo
mínimo, destinam-se o manter a Administraçao en7 siluaçdo "conÍoftAuel" ' L l"

MunicipiodeCapanema,CicladedaRodoviaEcolÓgica-EstradaParqueCaminhorlo
Colono, aos 25 dias do mês de julho de 2Q22

.\r\1v,.(,-I . \tr\.\t ,.r/t..
\ Jll*ur JLblonski

Secretirío Mttnicipal de.Viaçdo, C)bras e Seruiços Urbanos

Secretaio Contratações Públicas

A*nida Gov"rnador Pedro VÍriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

Fone:(46)3552- 1321
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Se<'ret:tri;r- de ViaÇã<>, Olrras
e Serwiços lJr};rros

OltÇr\N'ItiNTO

F
Ê]

Pregão Presencial visando a eQutstÇÃo DE ctMENTo, ARGAMASSA, CAL, AIITEFA1'OIj DE CI-MENTO E

VIDRAÇARIA. PARA USo DA ADMINISTReÇÀo op CAPANEMA, ATRAVFS Do M,\IUR I)I:SCON,I'o
coM BASE No ApLICATTvo MENoR pREÇo Nol'A pn naNÁ, eana aqursrçÂo, EvENluAL E

PARCELADA DA ADMINISTRAçÀo vu'rtcreal DE cAIANEMA - pt{, pu.ocESSA-Do pEr,o SRp, cor.r

critério de julgamento rnaior percentual de desconto pol item,

NIODALIDADI]: Pl{EGÀO t t{EStlNCt^t, - ltnGtS'l'tto t)ri PRtilÇO

PRAZO DI1 IIN'lltIrGA: 1 DIA
PRAZO DII I']AGAMEN'fO: 15 DIAS ÀPOS lllvIlSSAO D,,\ NOTA FISC^L
VAI-IDADE: 12 MIISES

IIXCLUSIVO Mll - hPP

rr.lt.
J

i]
-

t

U

DESCRTÇÀO DOS PRODITI'OS

a
=

a
Ê

1
?

,/.

.:ã!
'/- -: 4
) 1,t

U
J

I{tt)

7

l PEIICENTUAL DE DESCONTO PAIIA
APLICATIVO MENOR PI{EÇO NOTA
clMENTo r pnÉ-nr'uRtcR»os.

PRODUTOS DESCRTIOS NO
petuNÁ - ARTEFA'ros DE íl.]â

a

Oa"
OOq
a
a)
ú.

<,

<>

U)

§aq.

2 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCIIII'OS NO
ApLICATIVo MENott pREÇo Not,q p.c.RAr'rÁ - cAL vlr(GEM. l!

o

Ê.<

a
O
O
Oq
oo

q.
t:

3 PERCENTUAL DE DESCONTO
APLICATIVO MENOR PITEÇO

ARGAMASSA.

PAI{A PRODUTOS
NO'I'A PAll.,\NÁ

DI]SCI{I'I'OS NO
- clN4]jNl'O li L:.1

â
Ê
Z

Ç,a-
a
C)q
aN
vtú

q)
c.

4 PERCENTUAL DE I)ESCONTO PARA PRODU'IOS DESCI{ITOS NO
ApLICATTvo MENor{ pREÇo Nota penaNÁ - vIDtiAÇARtA. !..1â

Ê
3

C)
O
aoq

v)ú
o
O^

TO'IAL tui 83.000,01)

IpÂrATt;,l]lufl

Responsiivcl pcla Planilha

Iiirnl de l)r'eço
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RAZÂO SOCTAL: '.)rr^--ca-J u
CNPJ:

eNor.a?Ço:Q,\ llíü.,9
IúPLEIMENTOI

TELEFONE

CIDADE:

o^urstÇ-Ão-DE cilVrENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CTMENTO E VIDRA
§l.q!q:D,ôl.Dl:ltflt§lsAÇÃo DE cApANErvA, ArRAVÉs Do MAtoR DESCoNT

BASE No AplrcArvo MENóR pREÇo NorA pARANÁ pÁnn noúisrçío pÀÀôÉúõÃ
EVENTUAL

resencial

Rnzo pRcnuenro:
ALIDADE DESTA PROPOSTA: 06 meses

PRODUTO

PERCENTUAL DE DESCONTO PAIIA PRODUTOS DESCRITOS
No ApltcAlvo t/tENoR pREÇo No'TA eARANÁ _ cturrut o É
ARGAIúASSA,

PERCENTUAL DE DESCONTO
NO APLICATIVO Í\4ENOR PREÇO

PERCENTUAL DE DESCONTO
NO APLICATIVO MENOR PREÇO

PARA PRODUTOS DESCRITOS
NoTA PARANÁ - ViDRAÇARiA

PARA PRODUTOS DESCRITOS
NOTA PARANÁ. CAL VIRGEI\,4,

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCR]TOf AP.ICATIVo I\,4INoR DRFÇo No-A PARA\À - AR I EFAI o
JE CII\,4ENIO / PRE.FABRICADOS

o
z VALOR PERCENTUAL DE

DESCONTO

o
z
f

R$ 20.000,00 ,'/L I, E

ô
z) R$ 15.000 00 )7,

o
z
l

R$ B 000,00 )t. E

ô
2) R$ 40 000,00 21. E

TOTAL R$ 83.000,00

D^r^t \q tü tru)2
tros.sr a.zz

IRIÃO§ I n"

aiaJ{;:.s7

r." r, â,!.r ,l tr\ Â
i".,.,rir;l l" I UÍt

r3..qÂô 'ô!t ^+fnÀiDJiÉirÀ. Í'rf.Àú.i I

ArÇamento deve ser devolvido aa setor cle canpras do ML!nicípio (
solicitante o mais breve possivel com cabeçalho devidamente prcet

le Capdnema au ane^acio em resposta ao e-mdit
,chtdo- cànthbddo e ossinado etn lod,]s ds /o/has.

IMAIORES tnronnnçórs No EMAIL

j



'l4lÜ7l2122 15:15 SoftSulWêbmâil :: ôrçâmênto - Mâtêriâl de Cônstrução.l; ú012
Assdnto (irçàmento - Material de Construção ífr \,,. l.l ,\,f I IDc Orqão Central de ContrataÇôes Públicas <smcp@capanema. prgov.br> §1$, ;.ft*àXrrt"-hPara <irmaoslagemannconstrucao@hotmail.com>

Dêta 05/07/2022 76154

. ORÇAlYENTO,xlsx (-14 KB)

Boâ tarde,

vimos por meio deste solicitar orçamento para AQUISIçÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E

VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRA.ÇÃO DE CAPANEMA, ATMVÉS DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO

APLICATIVO IViENOR PREÇO NOTA PAMNA, PARA AQUISÍÇAO PARCELADA E EVENTUAL.

Pedimos que o orçamento seja devolvido preferencialmente via e-mail.

Atenciosamente,

v

Àleexandro l{o11

Centraf de CantrataÇÕes PúbTicas
Municipio de Capanema - Estado do Paraná

Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono
(46) 3ss2 1321. (46) 9991608s0

htips:/ Àrebmail.capânemâ.pr.gov-br/?_task=mail&_saÍe=1&_uid=189&_mbox=A- VlÀ%26A[.,lcAwwo E OBRAS&_action=print&_extwin=1 1t1
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ENDEREÇO: Aú . =l;»ale a.t.tr',. r t-'

AOUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E VIDRAÇI
ItIl .ugo DA ADM|NtSTRAÇÃo DE CAPANEMA, ArRAVÉs Do MAtoR DESCONTó
BASE NO APLICATIVO IVENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AOUISIÇÃO PNNCÉT.NóÀ
EVENTUAL

PRODUTO

ez
f

VALOR

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DE§CRITOS NO
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANA . CIMENTO É
ARGAMASSA.

Qz
l

R$ 20.000.00 l,oo Ê*

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO
ApLrcATrvo t4ENoR pREÇo NoTA PARANÁ - uDRAÇARlA.

ô
z
l

RS 15.000,00
,.1., L<)

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PROOUTOS DESCRITOS NO
APLIcATIVo MENoR PREco NoTA PARANÁ . cAL VIRGEM,

o
z
l

RS 8.000.00 *r.ôo

PERCENTUAL DE OESCONTO PARÂ PRODUTOS DÉSCRITOS NO
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ. ARTEFATOS DE
pTMENTO / PRÉ-FABRtCADOS.

.l7l
:ll

I

R$ 40.000,00
'N,',1Õ

TOTAL RS 83.000.00

DArA: O? /O'I / &e
í-

// e lomércio Li<la.

lllnlgqgndôncia, 1020 - Centro

Or1 n"rro Our" "iisolicitante o mais breve posslvel cont cabeçalho devidamelte [*u,rrt iao, carimbado o assinado om Íodss âs lolhas.

MAIORES INFORMAÇÔES NO EIVIAIL .

PERCENTUAL DE
DESCONTO
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SoclAL: MARSANGO COMERCIO DE MATERIATS DE
CNPJ: 04.048.349/0001-54 E-MA|L:

CIDADE: SANTO A. DO SUDOESTE UF: pR

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIVO IVENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CIMENTO E
ARGA|\ilASSA,

o
z
l

R$ 20.000,00 5% E

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIVO I\,1ENOR PREÇO NOTA PARANÁ - VIDRAÇARIA,

o
z
l

R$ 15.000,00 7%o E

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIVO Í!1ENOR PREÇO NOTA PARANÁ - CAL VIRGEIII

o
z
l

R$ I 000 00 7% E
e

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOSI
NO APLICATIVO I\4ENOR PREÇO NOTA PARANÁ - ARl EFATOSI
DE CII\4ENTO i PRÉ, FABRICADOS, 

I

ô
z
l

R$ 40.000,00 5% E

rorAll R$ 83.000,00

DATA: 0710712022

MARIZETE

APARECTDA COELHO *,".,"..*.,,,",-.^..,,.^,*."^
MARSANGO:0071 97 §5:t!i1s#*:",l;1**

38938

MARSANGO Assinado de forma digitat

coMERCTo DE :3',#â:'á§"
MATERIAIS DE MArERrAts DF

coNSTRUCAO coNSTRUCAo

LrDA:04048 34eoo b:?:;:i:i:'.4;|9'' "
0154 ro:2s:24-o3,oo,

MAIORES INFORMAÇÔES NO EMAIL.

oRÇAMENTO

o
F
ul-,
ÍIl
o

AOUISIÇÁO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS DE CIMENTO E VIDRAÇARIA,
PARA USO DA ADMINISTRAÇÂO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTó COM
BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÂO PARCETADA E
EVENTUAL

lvl\-,,u/-\LluAUtr : Hregao Hresenctal
r. Ãf\z-\J utr trt\ IxtruA: no oarcao I l4n
r r\I1I.\, TA\.7TIIVItr,I\ I\J, 'IO UIA§ AI-U§ tsN I KEGA UEFINITIVA DO SERVIÇO

PRODUTO

o
z
f,

VALOR PERCENTUAL DE
DESCONTO

Orçan|ento deve set devolvido ao setor de compras do Municipio (le Capanema ou anexado em resposta ao e-mail
solicitante o tnais bteve possível com Çabeçalho devidamente preenchido. Çarinbado e assÍnado em lodas as /o/áas.



SoftSulWebmail :: Re: REF. oRÇANTENTO

Assunto

De

Para

Data

Re: REF. ORçAMENTO

Órgão Central de Contratações Públicas
<smcp@capanema-pr.gov.br>

< licitacao @ ma rsa ng omateriais.co m. br >

07/0712022 15137

&;*,ç;,ul

Ém o7 l 07 l2o22 15 : 34, licitacao@marsangomateriais com-br escreveu :

Boa Tarde

segue o orçamento conforme solicitado.

Atenciosamente
Thaymara lasinski
Setor de LicitaÇão
AV. Brasil '1210-Centro, S.A.S/PR
(46)99932-9054

Atesto recebimento,

Desde já agradecemos.
\,

Alêcxandro No.].L

CentTaf de ContrataÇões PúbTicas
Município de Capanema - Estado do Paraná

Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono
146) 3552 :132:t (46) 999160850

htlps://webmail.capanema.pr.gov.br/?-task=mail&-safe=O&-uid=887&-mbox=INBOX&-action=prlnt&-extwin=1
111
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1. oRcÂo rNTEREssaDo
1.1 Secretarias de Viaçào, Obras e Serwiços Urbanos (órgáo gerenciador);
1.2 Secretaria Municipal de Administraçáo;
1.3 Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura e Esporte;
1.4 Secretaria Municipal de Saúde;
1.5 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
1.6 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;
1,7 Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social,

2, OBJETO
2.1 Pregão Presencial visando a AQUISIÇÃO DE CIMENTO, ARGAMASSA, CAL, ARTEFATOS
DE CIMENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DO
MAIOR DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUI-
SIÇÃO, EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÃo MUNICIPAL DE CAPANEMA _ PR,
PROCESSADO PELO SRP, com critério de julgamento maloÍ perceÍrtual de desconto por
item.

3. RESPOT{SÁVEL PELO ?ERMO DE REFERÊNCIA
3. 1 Jilmar Jablonski.

4. JUSTIFICATIVA
4.1 Várias sáo as necessidades cotidianas de aquisiçáo de materiais em geral para construÇão
e manutençáo como: materiais hidráulicos, elétricos, pintura, materiais estruturais, artefatos
de cimento, acabamento interno e externo, ferragem, cobertura, areia, tijolos, os quais sáo
utilizados nos serviços de manutenção, reparos, conservaçáo e recuperaÇáo de instalações
prediais e obras públicas de domínio da municipalidade. Portanto, a licitaçáo objetiva atender
de modo geral a todas as secretârias do governo executivo municipal.
4.2 A vantagem na IimitaÇáo de estoques, a racionalizaçáo do armazenamento, o melhor
aproveitamento do espaço e a validade dos produtos, é de interesse da Administraçáo que as

contrataçóes sejam íeitas em sincronia com as regras internas de solicitaçáo de material e com
o cÍonograma de aquisiçáo, sem prejuÍzo da manutençáo do estoque mínimo em quantidades
calculadas seguindo critérios razoáveis que venham permitir a segurança de atendimento da
demanda.
4,3 Considerando qlre os itens do presente certame aleram desertos no processo de contrataÇáo
do Pregáo 41 12022, faz-se necessário lançar novo edital para a contrataÇáo desses produtos.
4,4 Os valores pâra contrâtâçáo, referência de preços, teráo como base os preços praticados no

NOTA PARANÁ _ MENOR PREÇO,
4.5 O valor a ser pago pelos materiais terá como referência os contidos no NOTA PARANÁ
(MENOR PREÇO) ou pesquisa no próprio aplicativo de preços praticados por outros
estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a média de preços obtidos no
momento da emissáo da requisiçáo de compra, aplicados os descontos obtidos através de

disputa na licitaÇáo para cada item,
4.6 Este formato de processo licitatório busca aumentar a competitividade dos licitantes,
aumentar a variedade cle produtos a serem adquiridos, haja vista a extensa gama de materiais
utilizados para manutençáo e principalmente a economicidade clos produtos que desta forma
sáo adquiridos com pÍeços e marcas pertinentes ao mercado e ideal utilizâçáo pelos órgáos da
Administraçáo Municipal.
4.7 O desconto inicial de referência clo presente certame foi obtido através c1e cotaçóes

solicitadas a empresas cadastradas no banco de fornecedores do município, e que sáo do ramo

pertinente ao objeto que seguem em anexo a este termo de referência.

:ti.'tj01,?
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4.8 O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO pOR LOTE
sobre os valores praticados no mercado estadual e computados no site/aplicativo NorA
PARANÁ - MENOR PREÇO ou pesquisa no próprio aplicativo de preços praticados por outros
estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, observadas as especificaçoes, prazos e
demais condições estabelecidas nesse Termo,
4.9 MODALIDADE

4.9,1 Justifica se a opÇáo pela modalidade presencial do pregáo, em vista de que nào
produz alteraçáo no resultado do certame, pelo contrário, permite maior reduÇáo de preços em
vista da interaÇáo do pregoeiro com os licitantes, Igualmente, a empresa vencedora pode estar
localizada no próprio ou em vizinho Município, diminuindo desta forma os custos.

4,9.2 Sendo que o Pregào Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e
acessÍvel, atinge o seu fim, e fim único de toda licitaÇão, qual seja garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, permitindo a participaçáo de quaisquer interessados que
atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administraçáo, mediante sessáo pública com transmissáo ao vivo, por meio de prôpostâs de
preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, náo resultando,
desta forma, em qualquer prejuízo para a Administraçáo, eis porque se justifica a inviabilidade
da utilizaçáo do pregáo na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilizaçáo do
Pregão Presencial.
4.14 JULGAMENTO
4,\4,1 O critério de julgamento por item é o mais adequado para o presente certame, pois visa
maior economicidade, possibilitando inclusive participaçào de mais de uma empresa,
promovendo também maior prontidáo na entrega dos materiais e sua instalaÇáo.

5. CONDIçÓE§ ESPECÍFICAS DE CONTRATAçÀO E EXECUçÁO
5,1 A escolha do referencial do valor do produto será realizada através do Aplicativo Nota
Paraná - I\4ENOR PREÇO:

5.1.2.1 Por ocasiào da escolha da referência do valor do produto, poderá ser
rea\zada pesquisa no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO, sendo que o valor
praticado pela contratada será tomado como base para aplicaçáo do desconto proposto e

seguida aquisiçáo do(s) item(ns).
5.1.2,2 Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo

Nota Paraná - MENOR PREÇO, será realizada pesquisa no próprio aplicativo de preços

praticados por outros estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a

média de preços obtidos, valor este que será a base para a aplicaçáo do desconto
proposto em cada LOTE (Notâ Pâraná * MENOR PREÇO).

5.2 Após definida e realrzada a pesquisa de preços, a Administraçáo Municipal indicará, na
ordem de fornecimento, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser fornecida
pela CONTRATADA.

5.2.1 Para âs aquisiçóes de aÍtefatos de cimento (item 1), caso haja dificuldades de

encontÍar produtos com compatibilidade do descritivo no Aplicativo Menor PreÇo Nota

Paraná, poderá ser utilizada pesquisa no Banco de Preços, auferindo a média calculada
na pesquisa com no mínimo três fornecedores/ entes públicos

5.3 O valor estimado para a contrataçáo no quadro de quantidades e custos selve apenas como

orientaçáo para composiÇáo de preços náo constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de

faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressào da quantidade de materiais, o preço

permanecerá inalterado.
5.4 Náo poderá a llcltante vendedora Íêcusar-se a fornecer os mateÍlals sollcltados na

nota de empenho, mesmo que em pequena quantldade.

6. CRONOGRAMA I PFIAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIÂ:
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6.1 Os materiais deveráo ser fornecidos no balcáo da detentora da ata de registro de preços e

entregues nos locais públicos indicados na solicitação/ requisiçóes de compras, dentro dos li-
mites geográficos do Município de Capanema/PR, seguindo rigorosamente as quantidades soli-
citadas, mediante autorizaçáo, durante o período de l2_Jdaze] Íneses, sendo esta a vigência
da Ata de Registro de Preços.
6.2 Os materiais deveráo ser entregues no prazo máxlmo de 24 (vlnte e quatro) horas (um
dla), após o recebimento da requisiçáo (empenho) de compras ou ordem de compra emitida e
carimbada pelo Secretário, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante auto-
rizaçáo contida nas respectivas Requisições/ Ordens de Compras.

7. OBRIGAÇÔE§
7.1 DA CONTRATADA
7,1.1 Os materiais entregues deveráo ser de primeira linha e estar em conformidade com as
normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, quando aplicável;
7.1.2 Os produtos deveráo ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código,
especificaçáo e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empe-
nho;
7,1.3 A empresa detentora/ contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o materi-
al/ produto/ serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebi-
mento não importará na aceitaçáo:
7, 1,4 Náo poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa Íisica ou juridica,
sob pena de suspensào do pagamento.
7,1.5 Manter atualizado seu cadastro de fornecedor junto ao Departamento de Contrâtaçóes,
especialmente o e-mail, telefone comerclal e Whatsapp;
7.1.6 Monitorar periodicamente o e-mail e/ou whatsapp disponibilizado junto ao cadastro de
fornecedor, atestando imediatamente o recebimento das requisições de compra das Secretarias
participantes da presente ata;
7. 1.7 Conferir, no ato da entrega, a condiçáo e integridade dos produtos fornecidos,
7.1.8 Substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, os produtos/ serviços que forem cons-
tatados viciados ou deíeituosos.

7.2 DA CONTRATANTE:
7.2.1 Acompanhar a entrega dos produtos no pÍazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;
7.2.2 Yerrfrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitâçáo e re-
cebimento definitivo;
7.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada, através de comis-
sáo / seruidor especialmente designado;
7.2.4 Dfelu-ar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.2.5 A AdministraÇáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-
da com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente TeÍmo de Contrato, bem como
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;
7,2.6 trncaminhar à contratada via e-mail ou Whatsapp as requisições de compra
7.2.7 ManteÍ comunicaÇáo formal com a contratada de modo claro, objetivo, conciso e eficiente,
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do
produto/
serviço

tidad e maxlmo maxlmô
total

1 63269 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO
MENOR PREÇo NoTA PARANÁ
ARTEFAToS ur crnrexto 7 rnÉ-
FABRICADOS.

1,00 UN 40.000,00 40.000,00

2 63270 PERCENTUAL DE DESCONTO PARÂ
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO
MENOR PREÇo NorA pAR NÁ - cAL
VIRGEM.

1,00 UN 8.000,00 8,000,00

3 63271 PERCENTUAI, DE DESCONTO PARA
PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO
MENoR PREÇO NoTA PARANÁ -
CIMENTO E ARGAMASSA.

1,00 UN 20.000,00 20.000,00

+ 63272 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA
PRODUTOS DtrSCRITOS NO APLICATIVO
MENoR PREÇo NoTA PARANÁ -
VIDRÂçARIA.

1,00 UN 15,000,00 15,000,00

IOTAI 83.000,00

9. coNDIçôEs DE AeursrÇÃo, ENTREGA E REcEBTMENTo Do oBJETo:
9.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em atê 24 ívlnte
e quatÍo) hoÍas aDós a sollcltacáo foÍmal do DepaÍtamento Contábll e FlnancelÍo do
Munlcíplo de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboraçáo de
requerlmento de compra pela SecretaÍla Munlclpal sollcltante, nos termos do subitem
seguinte.
a| O local de entÍega compreende qualquer Repartlçáo Públlca do perímetro urbano do
Munlciplo. As sollcltaçóes para o perímetro rural deverão sel retlÍadas na sede da
emprêaa, por servldor da admlnlstração munlclpal, munldo da requlslção de compra.
b) As empresag com sede em outÍo munlcíplo, conforme 13.1, deveráo entÍegar os
produtos em qualquer RepaÍtlção Prlbllca do Munlcíplo no âmbito do peÍímetÍo urbano.
Quando a entrega for para zona rural, deveÍá entregar na sede da secretaria sollcltante,
que p:ovldenclará a logístlca atê o local,
9.2 O requerimento mencionado no subitem 9. 1. deverá conter as seguintes informações:

a) identificaçáo da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos itens a serem adquiridos;
c) local onde seráo entÍegues os itens;
d) prazo para entrega dos itens;
e) quantidade, medidas e especificaçóes dos itens;
í) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisiçáo dos itens;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante,

9.3 O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Contábil e Financeiro do Municipio
que verificará a possibilidade da aquisiçáo e encaminhará o respectivo pedido à empresa ven-
cedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.
9.4 A empresa licitante deve neÊar o forneclmento dos obietos/ DrestaÇáo dos servlços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subi-
lem 9 .2.
9,4.1 A recusa fundamentada neste subitem neo geÍa responsabllldade ou penalização
paÍa a empresa vencedora do certame.
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9.5 o náo cumprimento do disposto neste item enseja a nulldade da contrataçã.o e a possibi-
lidade de responsabilizaçáo dos envolvidos por improbidade administrativa,
9.6 o fornecimento de obj etos / pre stâçáo dos serviços pela empresa vencedora do certame sem
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 9,2 configura a concorrêncla da
empreaa para a nulldade do ato, conligurando a má-fé da contrataçáo, possibilitando a anu-
Iaçáo de eventual nota de ernpenho emitida e o náo pagamento, sem prejuízo cla adoçáo clas
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Ler lZ.g46l20l,3.
9,7 As solicitaçóes deveráo ser carimbadas e assinadas pela comissáo de recebimento, para
fins de recebimento definitivo definitivos dos materiais.
9.8 As solicitaçóes provenientes da secretaria participante da Ata de Registro de preços, após o
recebimento definitivo dos produtos, deverão ser armazenadas em arqulvo próprlo no Con
trole Internô ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitan-
te, permitindo a fiscalizaçáo de órgão internos e externos,
9.9 Os objetos deste edital serâo dados como recebldo conforme:
9.9,1 Provlsorlamente, na apresentaçáo dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega,
para efeito de verificaçáo e assinatLrra do recebedor, devendo neste momento ser realizada con-
ferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o ro-
maneio é assinado,
9.9.2 Deflnltlvamente, após a verificação das especificaçôes técnicas, da qualidade e da cluan-
tidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificaçóes técnicas, a Nota Fiscal
será atestâda pela área responsáve1 pelo acompanhamento e fiscalização da execuçáo.
9.9.3 AdmlnlstÍação ÍejêltaÍá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desa-
cordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constâtâr-
se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou
incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser
determinado. a correçào n ecessária.
9.9.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com deíeito,
será determina.lo um prazo, pela Administraçáo, para que a contratada faça a substituiÇão.
Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificaçao da contratada. A detentora da Ata ficará
obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.
9.9.5 Na hipótese de substituiçáo, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indica-
çáo da Secretaria demandante, no prazo máxlmo de 48 (quarenta e olto) horas, contados da
notificaçáo poÍ escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebi-
menlo nào importará na aceilaçào.

9.9.5.1 o prazo para troca começa a contar â partir do encaminhamento de solici-
taçào via e-mail ou rvhatsapp;

10. FTSCALTZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRÂTO:
10.1 A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e

avaliada por;
a) Lucian Pilati, no âmbito da Secretaria de Viaçáo, Obras e Serviços Urbanos;
b) Maicon Couto, no âmbito da Secretaria de Administraçáo;
c) Alcione Roberto Closs, no âmbito da Secretaria de Educaçáo, Cultura e Esportes;
d) Jucieli da Silva, no âmbito das demais Secretarias participantes.

10.2 A fiscalizaçáo de que trata este item náo inclui nem reduz a responsabilidade do
fornecedor, ainda que resultem de condiçoes técnicas, vicios redibitórios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, náo implica na
responsabilidade da administração e de seLrs agentes e prepostos.
10,3 Caberá aos fiscais, por meio do(a) Agente de ContrataÇões e equipe de apoio, o controle e a
administraçáo dos preços registrados, e ainda o seguinte:
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a) Gerenciar a ata de registro de preços.
b) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados;
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preÇos ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataÇões.
d) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaÇáo das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoriclade competente para as
providências cabiveis.

I 1. INFORMAÇÔES ADTCIONATS
11.1 Havendo qualquer discordância entre a descriçáo ou unidade de medida do CATMAT e a
do Edital, prevalecerá a descriçáo e ttnidade de medida constante do Edital e nesse termo de
rcferência.

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS
12.1 Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administraçáo Pública poderá, sem a
prévia manifestaçáo do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência
de dano de dificil ou impossivel reparaçáo.

13. EXIGÊNCIAS DE CREDENCIAMENTO
13.1 A empresa deve ter sede no município de Capanema ou a um raio de no máximo 75
(setenta e cinco) km, para pleno atendimento às exigências de execuçáo deste termo de
referência.
13.2 A exigência de limitaçáo geográfica em questáo decorre da necessidade de que o futuro
fornecedor dos produtos e ofereça condiçáo de infraestrutura logística capaz de dar
atendimento com maior tempestividade às necessidades da administraçáo municipal, tais
como o fornecimento, instalaçáo, sobretudo por se tratar de materiais de construçáo. Muitâs
vezes ocorrem emergências que precisam ser sanadas prontamente para evitar danos ao
Patrimônio e prejuízos ao Erário, justificando-se a necessidade de ter preços registrados com
fornecedores locais/ regionais, que até mesmo a Administraçáo poderá retirar parte dos
produtos no balcáo.
13.3 Visa-se evitar que a administraçáo municipal enfrente problemas no fornecimento dos
produtos/itens diversos de materiais de construÇáo no caso de a empresa vencedora estar
estabelecida em cidade distante, restando os administradores prejudicados com eventual
demora na manutençáo ou na correçáo de problemas em seus diversos setores.
13.4 Tal exigência náo visa manter a AdministraÇáo em zona de conforto, bem ao contr'ário,
visa dar eficiência e agilidade no atendimento ao interesse público, configurando-se exigência
mínima e necessária para o cumprimento do objeto deste certame, nos termos do art. 37 da
Constituiçáo Federal e na linha de interpretaçáo deste, pelo Professor Marçal Justen Filho

l2o02l:
'Art. 37. [...]
[ . ] Xru - ressaluados os casos especirtcados na legislaçao, as obras, seruiços,
compras e alienações serdo contratados mediante processo de licitaçdo pública
que assegure igualdade de condíções a todos os concorrentes, com clítusulas
que estabeleçam obigações de pctgamento, mantídas as condições efetiuas da
propostq, nos termos da lei, o qual somente permltlrd ds exlgênclo,s d.e
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quallJicação técnlca e econômica lndispensáveís à garantía do
cumprimento d.as ob rlg aç õ e s. "
"[...]Quando a CF/BB, no art, 32, inc. XXI, d.etenninou que as eigências seiam
as mínima-s possíueis, isso signif.cou surrmrssdo r).a Ad.ministração a rimitaçao
inquestionauet. Nã.o cabe à Admrnrstro,çdo ir arém do mínrmo necessárro
à garantla do interesse púb\co. Logo, nao se ualidant eigências que,
ultrapassando o mínimo, destínam-se a manter a Administraçao em situaçdo
"confortérue|". [...]"

MunicÍpio de capanema, cidade cla Rodovia Ecorógica - Estrada parque caminho do
Colono, aos 15 dias do mês de .julho de 2022.

Jilmar Jablonskl
Secretá.río Municipal de Viaçao, Obras e Seruiços (Jrbanos
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Capanema, Cidade cla Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s)
25 dia(s) do mês de Julho de 2022

Assunto: Pregào Presencial

DE: Prefeito Municipal

PARA:
- Departamento de Contabilidade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à LicitaÇáo,

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à âutorizo a tÍamitação do processo

cuJo obJáto é AQUISIÇÃO Dtr CIMDNTO, ARGA.MASSA, CAL, ARTtrFATOS DP CI-MtrNTO E

vtbnaÕanta, PARA uso DA ADMINISTRAÇÂO DE CAPANEMA, ATRAVES Do MAIOR

DESCONTO COM BASE NO APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÀO,
EVENTUAL E PARCELADA DA ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR,

PROCtrSSA-DO PELO SRPREGÃO ELtrTRÔNICO, COM CRITÉRIO Dtr JULGAMENTO MENOR

PRtrÇO POR ITtrM. , deverá tramitar pelôs setores competentes com vistas:

1 - A indicaÇáo de tecursos cle ordem orçamentária para lazer frente a despesa;

2 - A elaboraçáo de pârecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a

modalidade e o tipo de licitaçáo a serem adotados no certame:

3 - A elaboraçáo da minuta do instrumento convocatório da licitaçáo e da minuta do contrato;

4 - Ao exame e aprovaÇáo clas minutas indicadas no item 3 acima'

I ;t021

Atenciosamente. !--\ \r
\))\
o."ulã \\

Prefeito Municipal
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25
dia(s) do mês de Julho de 2022

Assunto: Pregáo Presencial

DE: Departamento de Contabilidade
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atençáo ao oficio datado c1e 25107 12022, objetor AQUISIÇÃO DE

CIMENTO, ARGAMASSA, CAI,, ARTEFATOS DE CI-MENTO E VIDRAÇARIA, PARA USO DA

ADMINISTRAÇÀO DE CAPANEMA, ATRAVES DO MAIOR DESCONTO COM BASE NO

APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, PARA AQUISIÇÁO, EVENTUAL E PARCELADA

DA ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSA-DO PELO SRPREGÃO

trLETRôNICO, coM CRITERIo DE JULGAMENTO MEN0R PRtrÇo PoR ITEM,, informamos

a existência de previsáo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do certame, sendo que o pagamento será eletuado através da Dotâçào

Orçamenlária abaixo descrita:

DotaÇóes

Conta
Ca
despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

NatuÍeza da
despesa

Grupo da
fonteoda

despesa
2022 390 05.00 1,04. 1 22.0102.2023 000 3.3.90.30.24,00 Do Exercício
)n)) 830 07.00 1. 12.36 1. 1 201.21 02 000 3.3.90,30.24.00 Do Exercicio
lncc 840 07,001. 12,36 1. 1201,2702 103 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio

2022 850 07.00 1. 12.361. 1201.2102 104 3.3.90.30,24.00 Do Exercicio

2022 1230 07.00 1, 12.365. 1202.21 18 103 3,3.90,30.24.00 Do Exercício
oicc 1530 07 . oo2.27 .a | 2.27 0 1.227 2 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio

oocc t760 08.oo t.26.7 82,2601-.2262 000 3,3.90,30.24,00 Do Exercicio

2022 1770 08.00\.26.7 82.260 1,2262 511 3.3.9 0.3 0.2 4.0 0 Do Exercicio

2022 19 50 08.002. 1 5. 182, 1501.2 156 000 3.3,90.30,24.00 Do Exercício

2022 2040 08.002. 15.452. 1501.2154 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

2022 2360 09.001. 10.301, 1001.2081 000 3.3,90.30,24.00 Do Exercicio

2022 2370 09.001, 10,301. 1001.2081 303 3,3.90,30.24,00 Do Exercicio

2022 2A7 0 09,001. 10.302. 1001.2353 303 3.3.90.30.24.00 Do Exercicio

2022 2880 09.001, 10.302, 1001.2353 3494 3.3.90.30.24.00 De Exercícios
Anteriores

2022 2880 09.001, 10.302. 100 1.2353 3194 3.3.9 0.3 0.2 4.0 0 l)o Exercicio

2022 2881 09.001, 10.302. 1001.2353 49+ 3.3,90.30.24.00 De Exercícios
Anteriores

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,
Fone:(46)3552- 1321

1080 - Centro - 85760-000
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2022 3530 10.00 1.20.606.200 1.22 70 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício
)ãcc 3900 1 1.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90,30.24,00 Do Exercício
) no) 3980 1 1.002.08,24 1.0801.2467 000 3.3,90.30.24.00 Do Dxercício
2022 4800 1 1.005,08.244.080 1.2043 000 3 ,3.9 0,3 0.2 4.0 0 Do Exercício
2022 5160 13,00 1 .04. 12 1 .0 402.2022 000 3.3,90.30.24.00 Do Exercicio

Respeitosamente,

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321




